
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025 

ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

- Proposta comercial sendo em papel timbrado, devidamente assinada, contendo CNPJ da empresa, valor 

proposto e validade 

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

 

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá apresentar 

o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); ou Certidão Simplificada da 

Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração ou documento 

equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEl), segundo definição do Art. 

18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação deste conselho; 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita 

Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 

2014 alterada pela Portaria MF n° 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente; 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, que pode ser conseguida através do link: http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos 

órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 

do link: https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

 

- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da pessoa 

jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 

(noventa) dias contados da data da sua emissão); 

 

- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa, que pode ser conseguida através do Link: 

https://www.cni.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores). (Modelo Anexo); 

 

- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade. (Modelo Anexo); 

 

- Certidão Negativa Correcional da Controladoria Geral da União. https://certidoes.cgu.gov.br/ 
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